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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a 

V.Exa. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Sem revisão da oradora.) – Sr. 

Presidente, a Comissão de Constituição e Justiça não se manifestou. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Deputada Jaqueline 

Silva, é verdade. 

Solicito à Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada 

Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito à Relatora, 

Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça sobre a matéria. 

PARECER 04 CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem 

revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer 

da Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.265/2020, 

de autoria do Deputado José Gomes, que “Institui diretrizes para políticas de 

prevenção e tratamento do Mal de Alzheimer, no Distrito Federal”. 

Sr. Presidente, a matéria faz parte do rol de competências legislativas 

distritais e comporta a iniciativa parlamentar.  
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Ademais, a proposição é adequada a disciplinar a matéria, bem como 

não foram verificados óbices de redação técnica legislativa.  

Diante do exposto, no âmbito da Comissão de Constituição e 

Justiça, votamos pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.265/2020 

na forma do Substitutivo nº 1. 

É o parecer, Sr. Presidente.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 20 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.265/2020, em primeiro turno.  

Concedo a palavra à Deputada Arlete Sampaio. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT. Para discutir. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, eu só quero também parabenizar o Deputado José 

Gome pelo projeto e agradecer enormemente tanto à Associação dos Idosos, 

quanto ao As Filhas da Mãe, que trouxeram várias sugestões, algumas delas nós 

consideramos que não eram pertinentes ao projeto, mas, muitas delas, a maioria, 

nós transformamos nesse substitutivo, que, de comum acordo com o Deputado 

José Gomes, estamos apresentando hoje. 


